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GABINETE DA PREFEITA  

 
DECRETO GAB/PGM Nº 295/2023, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 

 “Regulamenta as regras de atuação do 

agente de contratação, da equipe de apoio 

e da comissão de contratação do Município 
de Água Clara”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso das atribuições legais contidas 
na Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na 
Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 

DECRETA: 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este decreto regulamenta o disposto no § 3º 
do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre as regras para atuação do agente de 
contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da 
comissão de contratação, no âmbito da Administração Pública 
direta do Poder Executivo. 

Art. 2º Para fins deste decreto, considera-se: 
I – agente de contratação: pessoa designada pela 

autoridade competente para tomar decisões, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório, 
conduzir a sessão pública e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação; 

II – autoridade competente: agente público dotado de 
poder de decisão no âmbito daquele processo administrativo; 

III – comissão de contratação: conjunto de agentes 

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente 

ou especial, com a função de receber, examinar e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares; 

IV – equipe de apoio: conjunto de agentes públicos 
indicados pela Administração, podendo ser composto também 
por terceiros contratados, que têm a função de auxiliar o 
agente de contratação ou a comissão de contratação na 
condução dos procedimentos licitatórios ou auxiliares. 

CAPÍTULO II 
REGRAS GERAIS 

Art. 3º O agente público designado para o 
cumprimento do disposto neste decreto deverá preencher os 
seguintes requisitos: 

I – ser, preferencialmente, servidor efetivo ou 
empregado público dos quadros permanentes da 
Administração Pública; 

II – ter atribuições relacionadas a licitações e 
contratos, ou possuir formação compatível ou qualificação 
atestada por certificação profissional emitida por escola de 
governo criada e mantida pelo Poder Público; 

III – não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou 
contratados habituais da Administração nem ter com eles 
vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, 
consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e 
jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o órgão 
ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de 
novas contratações. 

§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput 
incide sobre o agente público que atue em processo de 
contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em 
que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o 
relacionamento. 

Art. 4º O encargo de agente de contratação, de 
integrante de equipe de apoio, de integrante de comissão de 
contratação não poderá ser recusado pelo agente público. 

§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações 
técnicas que possam impedir o cumprimento diligente das 
atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao seu 
superior hierárquico. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade 
competente poderá providenciar a qualificação prévia do 
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servidor para o desempenho das suas atribuições, conforme a 
natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro 
servidor com a qualificação requerida. 

Art. 5º O princípio da segregação das funções veda a 
designação do mesmo agente público para atuação simultânea 
em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes 
na contratação. 

Parágrafo único. A aplicação do princípio da 
segregação de funções de que trata o caput será avaliada na 
situação fática processual e poderá ser ajustada em razão de 
características do caso concreto, tais como o valor e a 
complexidade do objeto da contratação. 

Art. 6º O agente público designado para atuar na 
área de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a 
condução da contratação, na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, de profissional especializado ou de 
funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas no 
art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO III 

DA DESIGNAÇÃO, DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 7º A autoridade competente designará os 
agentes de contratação e a equipe de apoio para atuação nas 
licitações do órgão ou da entidade, em caráter permanente ou 
especial. 

§ 1º Os agentes de contratação deverão ser 
escolhidos entre os servidores efetivos ou empregados 
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, 
podendo, excepcionalmente, mediante justificativa 
fundamentada da autoridade competente, serem designados 
servidores sem vínculo efetivo com a Administração, 
ocupantes de cargos em comissão. 

§ 2º A equipe de apoio deverá ser composta, 
preferencialmente, por servidores efetivos ou empregados 
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública e 
poderá ser composta por terceiros contratados. 

§ 3º Na fase preparatória da licitação, deverão ser 
indicados, dentre aqueles elencados no ato mencionado no 
caput, o agente de contratação, seu respectivo substituto e a 
equipe de apoio para atuação no processo. 

§ 4º A autoridade competente poderá designar, em 
ato motivado, mais de um agente de contratação para a 
licitação e deverá dispor sobre a forma de coordenação e de 

distribuição dos trabalhos entre eles. 
§ 5º O agente de contratação poderá ser substituído 

por comissão de contratação nas licitações que envolvam bens 
ou serviços especiais. 

§ 6º Em licitação na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame será designado 
pregoeiro. 

Art. 8º Caberá ao agente de contratação, em 
especial: 

I – conduzir e coordenar a sessão pública da licitação; 
II – receber, examinar e decidir as impugnações e os 

pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, 
facultada a requisição de subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 

III – verificar a conformidade da proposta mais bem 
classificada com os requisitos estabelecidos no edital; 

IV – verificar e julgar as condições de habilitação; 
V – promover diligências necessárias à instrução do 

processo, sanear erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas e dos documentos de habilitação e sua validade 
jurídica; 

VI – negociar, quando for o caso, melhores condições 
com o detentor da melhor proposta; 

VII – indicar o vencedor do certame; 
VIII – conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
IX – receber os recursos, apreciar sua admissibilidade 

e, se não reconsiderar sua decisão, encaminhá-los à 
autoridade superior; 

X – Formalizar a indicação de ocorrência de conduta 

praticada por licitantes que, hipoteticamente, se enquadre nos 
tipos infracionais previstos no art. 155, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

XI – encaminhar o processo devidamente instruído, 
após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, para autoridade 
superior para o encerramento da licitação, nos termos do art. 
71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por 
equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que 
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º O agente de contratação responsável pela 
condução do certame poderá solicitar a secretaria demandante 
a indicação nominal de servidores como responsáveis por 
conferir o suporte técnico necessário à realização dos atos de 
condução da licitação. 

§ 3º A inclusão posterior de documentos será 
admitida em caráter complementar de informações acerca dos 
documentos enviados pelas licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, 
no sentido de aferir o substancial atendimento aos requisitos 
da proposta e da habilitação. 

§ 4º Para fins de verificação das condições de 
habilitação, o agente de contratação poderá, diretamente, 
realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos 
atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, 
constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

Art. 9º É vedado ao agente de contratação, no 
âmbito dos processos em que for designado, atuar 
simultaneamente em funções que apresentem risco ao 
princípio de segregação de funções, a saber, entre outras: 

I – elaborar os documentos da fase preparatória ou se 
responsabilizar por eles, em especial: 

a) estudo técnico preliminar; 
b) termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 

projeto executivo; 
c) orçamento estimado; 
II – declarar a disponibilidade orçamentária e 

financeira; 
III – atribuir notas a quesitos de natureza qualitativa 

no julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, nos 
termos do inciso II do art. 37 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

IV – autorizar a abertura do processo licitatório; 
V – adjudicar o objeto e homologar a licitação; 

VI – acompanhar ou fiscalizar a execução do contrato, 
se houver. 

§ 1º A vedação incluída no caput não impede que, 
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quando solicitado, o agente de contratação preste apoio 
técnico e forneça informações relevantes ao desenvolvimento 
da fase preparatória da licitação. 

§ 2º Excepcionalmente e mediante justificativa, o 
agente de contratação poderá participar da elaboração do 
edital. 

Art. 10. A autoridade competente designará a 
comissão de contratação e os respectivos substitutos, em 
caráter permanente ou especial. 

§ 1º A comissão de que trata o caput será formada 
por, no mínimo, três membros, preferencialmente 
pertencentes aos quadros permanentes da Administração 
Pública, e será presidida por um deles. 

§ 2º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, 
que dispõe o inciso II do caput do art. 11, a comissão será 
composta por, no mínimo, três membros que sejam servidores 
efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros 
permanentes da Administração, admitida a contratação de 
profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

§ 3º Nas contratações que envolvam bens ou 
serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente 
contratado pela Administração, poderá ser contratado, por 
prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional 
especializado para assessorar os agentes públicos 
responsáveis pela condução da licitação. 

§ 4º A empresa ou o profissional especializado 
contratado na forma prevista no § 3º assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 
das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 
exclusiva dos membros da comissão de contratação. 

§ 5º A contratação de terceiros não eximirá de 
responsabilidade os membros da comissão de contratação, nos 
limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Art. 11. Caberá à comissão de contratação: 
I – substituir o agente de contratação, observado o 

disposto nos arts. 8º e 9º, quando a licitação envolver a 
contratação de bens ou serviços especiais; 

II – conduzir a licitação na modalidade diálogo 
competitivo, observado o disposto no art. 8º; 

III – receber, examinar e julgar documentos relativos 
aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, observados os requisitos 
estabelecidos em regulamento. 

Parágrafo único. A comissão de contratação poderá 
ser substituída por agente de contratação na condução dos 
procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, nas condições estabelecidas no 
regulamento do respectivo procedimento. 

Art. 12. Os membros da comissão de contratação 
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Parágrafo único. Aplica-se a regra definida neste 
artigo à hipótese de atuação da comissão de contratação 
prevista no inciso I do caput do art. 11, em substituição ao 
agente de contratação. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17. O agente de contratação e a equipe de apoio 

e a comissão de contratação contarão com o apoio dos órgãos 
de assessoramento jurídico e de controle interno do próprio 
órgão ou entidade para o desempenho das funções essenciais 
à execução das suas funções. 

Art. 18. A Secretaria Municipal de Administração 
poderá editar normas complementares ao disposto neste 
decreto, expedir orientações, solucionar casos omissos e 
disponibilizar materiais de apoio para a execução dos 
procedimentos de que trata esse decreto. 

Art. 19. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos trinta e um do mês de outubro do ano de 

dois mil e vinte e três. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

DECRETO GAB/PGM Nº 296/2023, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 

 “Dispõe sobre os procedimentos 

administrativos para a realização de 

licitação na modalidade pregão e 

concorrência, no âmbito dos órgãos da 

Administração Direta, das autarquias e das 

fundações do Poder Executivo Municipal, 

nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 

1º de abril de 2021, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso das atribuições legais contidas 
na Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na 

Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 
DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o rito 
procedimental da licitação de que trata o art. 17 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, nas modalidades pregão e 
concorrência, no âmbito dos órgãos da Administração Direta, 
das autarquias e das fundações do Poder Executivo Municipal. 

§ 1º Para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, deverá ser observado o procedimento previsto em 
regramento federal. 

§ 2º Nos casos de contratação de obras e de serviços 
de engenharia, será editado regulamento próprio. 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS 

Seção I 
Da Forma de Realização 

Art. 2º O procedimento licitatório de que trata este 
Decreto deverá ser realizada pela internet, por meio de 
sistema de compras eletrônicas indicados no respectivo 
instrumento convocatório. 

§ 1º O sistema de que trata o caput será dotado de 
recursos de criptografia e de autenticação que garantam as 
condições de segurança nas etapas do certame. 

§ 2º Nos procedimentos realizados sob a forma 
eletrônica, como condição de validade e eficácia, os licitantes 
deverão praticar seus atos em formato eletrônico. 

§ 3º Será admitida, excepcionalmente, mediante 
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prévia justificativa do ordenador de despesas, a utilização da 
forma presencial nas licitações de que trata este Decreto, 
desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a Administração Pública Municipal na 
realização da forma eletrônica. 

§ 4º A competência de que trata o § 3º deste artigo 
poderá ser objeto de delegação para agente público 
hierarquicamente subordinado, quando for conveniente em 
razão de circunstâncias de ordem técnica, mediante ato formal 
devidamente publicado no Diário Oficial do Município. 

§ 5º Na hipótese excepcional sob a forma presencial 
a que refere o § 3º deste artigo, a sessão pública deverá 
observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021, e o procedimento previsto neste Decreto, 
no que couber.  

Seção II 
Do Credenciamento 

Art. 3º A autoridade competente, o agente de 
contratação, a comissão de contratação, a equipe de apoio e 
os licitantes que participarem de licitação, na forma eletrônica, 
serão previamente credenciados perante o provedor do 
sistema eletrônico. 

Art. 4º O credenciamento nos procedimentos 
presenciais ocorrerá na sessão pública, após a verificação do 
estrito atendimento dos requisitos previstos no edital, os 
poderes necessários para a formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

Art. 5º Caberá ao licitante interessado em participar 
da licitação, na forma eletrônica: 

I – credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame; 

II – remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente 
via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, 
quando necessário, os documentos complementares; 

III – responsabilizar-se formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante; 

IV – acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

V – comunicar imediatamente, por escrito, ao 
provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 

VI – utilizar a chave de identificação e a senha de 
acesso para participar da licitação na forma eletrônica; 

VII – solicitar o cancelamento da chave de 
identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

Parágrafo único. O credenciamento do interessado e 
de seu representante no sistema de licitações eletrônicas 
implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e 
presunção de capacidade para a realização das transações 
inerentes à licitação. 

Seção III 
Das Fases da Licitação 

Art. 6º O processo de licitação de que trata este 

Decreto observará as seguintes fases, em sequência: 
I – preparatória;   
II – de divulgação do edital de licitação; 

III – de apresentação de propostas e lances, quando 
for o caso; 

IV – de julgamento; 
V – de habilitação; 
VI – recursal; 
VII – de homologação. 
Parágrafo único. A fase de que trata o inciso V do 

caput deste artigo poderá anteceder as fases referidas nos 
incisos III e IV do caput deste artigo, desde que observado o 
disposto no § 1º do art. 17 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 

Art. 7º A fase preparatória de que trata o inciso I do 
art. 6º deverá observar o disposto no Decreto Municipal n.º 

260/2023. 
Art. 8º A publicidade do instrumento convocatório 

será realizada mediante: 
I – a divulgação e a manutenção do inteiro teor do 

ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 54 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021; 

II – a publicação de extrato do edital no Diário Oficial 
do Município, e em jornal diário de grande circulação, nos 
termos do § 1º art. 54 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

§ 1º É facultada a divulgação adicional e a 
manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio 
eletrônico oficial e/ou a divulgação direta a interessados 
devidamente cadastrados para esse fim, nos termos do § 2º 
art. 54 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

§ 2º O extrato do instrumento convocatório de que 
trata o inciso II do caput deste artigo conterá a definição 
precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais, 
dias e horários em que poderá ser consultada ou obtida a 
íntegra do instrumento convocatório, o endereço onde 
ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua realização e a 
indicação de que a licitação, na forma eletrônica, será 
realizada por meio da internet. 

§ 3º Para os fins do disposto no inciso II do caput 
deste artigo, considera-se jornal de grande circulação os 
periódicos físicos, e, também, aqueles exclusivamente 
eletrônicos, desde que disponibilizados ao público em geral. 

Art. 9º A publicidade do valor previamente estimado 
da contratação poderá ser postergada, observado o disposto 
no art. 24 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

§ 1º Para os fins do disposto no caput, o valor 
estimado da contratação será tornado público imediatamente 
após o encerramento da análise da conformidade das 
propostas e dos lances. 

§ 2º Na hipótese em que proposta do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar esteja acima do 
valor estimado da contratação, o valor sigiloso será tornado 
público na negociação. 

Art. 10. Eventuais modificações no instrumento 
convocatório implicarão nova divulgação na mesma forma de 
sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos 
prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas. 

Art. 11. Qualquer pessoa é parte legítima para 
impugnar edital de licitação ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

§ 1º Os pedidos de esclarecimento e as impugnações 
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de que trata o caput deverão ser enviadas por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital. 

§ 2º Compete ao agente de contratação receber, 
examinar e responder os pedidos de esclarecimentos e decidir 
as impugnações, observada as competências fixadas no 
Decreto n.º295/2023.[Ed1] 

§ 3º A concessão de efeito suspensivo à impugnação 
é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
público de que trata o § 2º deste artigo no processo de 
licitação. 

§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimento e 
impugnações vincularão os participantes e a Administração 
Pública Municipal.   

§ 5º Na hipótese de alteração do instrumento 
convocatório em decorrência do acolhimento da impugnação 
ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no art. 10 
deste Decreto. 

CAPÍTULO III 
DA FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

Seção I 
Do Prazo Mínimo para Apresentação de Propostas 

Art. 12. Após a publicação do instrumento 
convocatório, inicia-se a fase de apresentação de propostas. 

§ 1º O prazo fixado para apresentação de propostas 
deverá observar o disposto no art. 55 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021 a saber: 

I - para aquisição de bens: 
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto; 
b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não 

abrangidas pela alínea “a” deste inciso; 
II - no caso de serviços e obras: 
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios 

de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso 
de serviços comuns e de obras e serviços comuns de 
engenharia; 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os 
critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, 
no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais 
de engenharia; 

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de 
execução for de contratação integrada; 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de 
execução for o de contratação semi-integrada ou nas 
hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste 
inciso; 

III - para licitação em que se adote o critério de 
julgamento de maior lance, 15 (quinze) dias úteis; 

IV - para licitação em que se adote o critério de 
julgamento de técnica e preço ou de melhor técnica ou 
conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis. 

§ 2º O prazo de que trata o § 1º será contado a 
partir da data do último ato de divulgação do edital entre os 
meios previstos neste Decreto, na forma do disposto no art. 
183 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

Seção II 
Da Apresentação das Propostas 

Art. 13. Após a divulgação do edital, os licitantes 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a 
proposta e os respectivos documentos solicitados no 
instrumento convocatório necessariamente antes da data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
§ 1º O envio da proposta, acompanhada dos 

documentos exigidos no edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 

§ 2º Os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os respectivos documentos anteriormente inseridos 
no sistema, desde que antes da data e o horário estabelecidos 
para a abertura da sessão pública. 

§ 3º No caso de licitação presencial, as propostas 
acompanhadas dos documentos exigidos deverão ser 
apresentadas na forma prevista no edital, aplicando-se o 
disposto neste artigo, no que couber. 

Seção III 

Da Abertura da Sessão Pública 
Art. 14. A partir do horário previsto no edital, a 

sessão pública será aberta pelo agente de contratação. 
Parágrafo único. Nas licitações na forma eletrônica 

os licitantes poderão participar da sessão pública on line, via 
internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e 
senha obtida por meio do credenciamento no sistema 
eletrônico utilizado no certame, observado o disposto nos arts. 
3º a 5º deste Decreto. 

Art. 15. O agente de contratação verificará as 
propostas apresentadas e desclassificará sumariamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital.  

§ 1º A apresentação de proposta acima do valor 
estimado da contratação não resultará na desclassificação 
sumária de que trata o caput deste artigo, ficando a referida 
análise relegada à fase seguinte a apresentação de lances, se 
houver, e/ou posterior à negociação. 

§ 2º A desclassificação da proposta será 
fundamentada, registrada no sistema e disponibilizada em 
tempo real para todos os participantes. 

Art. 16. Somente as propostas classificadas pelo 
agente de contratação participarão da etapa de envio de 
lances, se houver. 

Art. 17. Após a abertura da sessão pública, o 
procedimento de licitação deverá observar o modo de disputa 
definido no instrumento convocatório. 

Seção IV 
Do Modo de Disputa 

Art. 18. O instrumento convocatório definirá o modo 
de disputa aberto, fechado ou com combinação, nos termos do 
art. 56 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Além das vedações descritas nos 
§§ 1º e 2º do art. 56, fica impossibilitada a utilização do modo 
de disputa aberto, isolado ou combinado, quando adotado o 
critério de julgamento de técnica e preço ou melhor técnica ou 
conteúdo artístico. 

Subseção I 
Do Modo de Disputa Aberto 

Art. 19. Na forma eletrônica, classificadas as 
propostas, o agente de contratação dará início à fase de 
lances, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

§ 1º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
observados o horário fixado para abertura da sessão pública e 

as regras estabelecidas no edital. 
§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor 

inferior ou de maior percentual de desconto ao último lance 
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por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando 
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

§ 3º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e 
prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

§ 4º Durante a sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

§ 5º Encerrada a sessão pública, o agente de 
contratação poderá admitir o reinício da disputa aberta, se a 
diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), para a definição das 
demais colocações. 

Art. 20. Caso a licitação de modo de disputa aberto 
seja realizada sob a forma presencial, caberá ao instrumento 
convocatório regrar a forma de apresentação dos lances, 
observados os seguintes procedimentos: 

I – serão abertos os envelopes contendo os 
documentos da proposta; 

II – as propostas iniciais serão classificadas e 
ordenadas, de acordo com o critério de julgamento adotado, 
com o objetivo de selecionar os licitantes que participarão da 
fase de lances; 

III – o agente de contratação convidará individual e 
sucessivamente os licitantes, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
menos vantajosa, seguido dos demais; 

IV – o licitante somente poderá oferecer lance de 
valor inferior ou com maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado, observado, quando houver, o 
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; 

V – a desistência do licitante em apresentar lance 
verbal, quando convocado, implicará sua exclusão da etapa de 
lances verbais e a manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas, exceto 
no caso de ser o detentor da melhor proposta, hipótese em 
que poderá apresentar novos lances sempre que esta for 
coberta, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances. 
disposto no § 2º do art. 19 deste Decreto. 

Subseção II 
Do Modo de Disputa Fechado 

Art. 21. No modo de disputa fechado, as propostas 
apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a data e hora 
designadas para sua divulgação. 

Parágrafo único. No caso de licitação presencial, as 
propostas deverão ser apresentadas em envelopes lacrados, 
abertos em sessão pública e ordenadas conforme critério de 
vantajosidade. 

Subseção III 
Do Modo de Disputa Combinado 

Art. 22. Os modos de disputa poderão ser 
combinados da seguinte forma: 

I – Aberto e Fechado; 
II – Fechado e Aberto. 
Art. 23. No modo de disputa Aberto e Fechado, a 

etapa de envio de lances da sessão pública, na forma 
eletrônica ocorrerá conforme o previsto no edital. 

§ 1º Encerrada a etapa de lances, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 
os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§ 2º Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas 
condições de que trata o § 1º deste artigo, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e 
fechado, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 3º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 1º e 

2º deste artigo, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

§ 4º Na ausência de lance final e fechado classificado, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 
licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

§ 5º Na hipótese de não haver licitante classificado 
na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 
apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada. 

§ 6º No caso de licitação na forma presencial, caberá 
ao instrumento convocatório regrar a forma de apresentação 
dos lances. 

Art. 24. No modo de disputa Fechado e Aberto, de 
que trata o inciso II do caput do art. 22 deste Decreto, 
somente serão classificados para a etapa subsequente: 

I – o autor da oferta mais vantajosa conforme o 
critério de julgamento; 

II – os autores das ofertas classificadas em um 
intervalo de até 10% (dez por cento) em relação à oferta mais 
vantajosa conforme critério de julgamento. 

§ 1º Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 
(três) propostas nas condições definidas nos incisos I e II do 
caput deste artigo, deverão ser selecionadas as melhores 
propostas, em ordem de vantajosidade, até o máximo de 3 
(três), quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que 
seus autores participem da fase aberta. 

§ 2º A fase aberta observará as regras dispostas 
neste Decreto. 

Seção V 
Da Desconexão do Sistema na Etapa de Lances 

Art. 25. Na hipótese de o sistema eletrônico 
desconectar para o agente de contratação no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 26. Quando a desconexão do sistema eletrônico 
para o agente de contratação persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

CAPÍTULO IV 

DA FASE DE JULGAMENTO 
Seção I 

Do Critério de Julgamento 
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Art. 27. O julgamento das propostas nos 
procedimentos licitatórios de que trata este Decreto será 
realizado de acordo com os critérios de julgamentos descritos 
no art. 33 da Lei Federal n.º 14.133. 

§ 1º Na modalidade pregão a escolha do critério de 
julgamento poderá ser menor preço ou maior desconto. 

§ 2º Na modalidade concorrência a escolha do critério 
de julgamento poderá ser menor preço, melhor técnica ou 
conteúdo artístico, técnica e preço, maior retorno econômico 
ou maior desconto. 

Art. 28. Os custos indiretos, relacionados com as 
despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e 
impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores 

vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para 
a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 
mensuráveis, conforme disposto no Edital. 

Seção II 
Dos Critérios de Desempate 

Art. 29. No caso de empate serão aplicados os 
critérios previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 
123, de 2006. 

Parágrafo único. Para fins de utilização do critério 
de desempate de que trata o caput, aplicar-se-á os 
percentuais do §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 
Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 30. Se não houver licitante que atenda à 
hipótese de que dispõe o artigo anterior deste Decreto serão 
utilizados os critérios de desempate descritos no art. 60 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, naquela ordem estabelecida. 

Art. 31. Para os fins de utilização do critério de 
desempate previsto no inciso II do art. 60 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, deverá ser utilizado o sistema de registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), desde que haja sistema de 
avaliação objetiva do desempenho contratual prévio dos 
licitantes instituído na forma dos §§ 3º e 4º do art. 88 da 
mesma Lei. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput 
deste artigo, considerar-se-á vencedor o licitante que 
apresentar a maior nota por desempenho em contratações 
anteriores aferida nos documentos comprobatórios no registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

Art. 32. O desenvolvimento de ações de equidade 
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho 
desenvolvidos pelo licitante como critério de desempate de 
que trata o inciso III do art. 60 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, deverá observar o disposto neste Decreto. 

§ 1º Consideram-se ações de equidade: 
I – ações afirmativas de gênero: 
a) nas etapas de seleção e recrutamento; 
b) em programas de capacitação; 
c) em programas de ascensão profissional; 
II – medidas de participação igualitária, com a 

presença de homens e mulheres em todos os âmbitos de 
tomada de decisão; 

III – política de benefícios voltados à proteção da 
maternidade, da paternidade e da adoção, buscando equilibrar 

vida profissional e pessoal; 
IV – práticas na cultura organizacional: 
a) programas de disseminação de direitos das 

mulheres; 
b) práticas de prevenção e repressão ao assédio 

moral ou sexual; 
c) práticas de enfrentamento à violência doméstica e 

familiar; 
d) programas de educação voltada à equidade de 

gênero; 
V – estrutura física adequada para trabalhadoras 

gestantes e lactantes; 
VI – medidas de medicina e segurança do trabalho 

que considerem as diferenças entre os gêneros. 
§ 2º Para fins do disposto no caput deste artigo, 

considerar-se-á vencedor o licitante que apresentar o maior 

número de ações de equidade em desenvolvimento no 
momento da apresentação da proposta. 

§ 3º Persistindo o empate, dar-se preferência ao 
licitante que demonstrar, sucessivamente: 

I – melhores resultados nos últimos 5 (cinco) anos, 
considerados os percentuais de participação resultantes das 
ações desenvolvidas; 

II – maior tempo de desenvolvimento de tais ações 
no período anterior aos 5 (cinco) anos a que se refere o inciso 
I deste parágrafo. 

§ 4º A comprovação do desenvolvimento de ações de 
equidade deverá ser feita de forma documental 

Art. 33. Para os fins de utilização do critério de 
desempate previsto no inciso IV do art. 60 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, o desenvolvimento pelo licitante de 
programa de integridade deverá estar em acordo com as 
orientações da Controladoria-Geral do Município. 

Art. 34. Caso a regra prevista no art. 60 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, e as previstas nesta Seção não 
solucionem o empate, será realizado sorteio. 

Seção III 
Da Análise e Da Classificação de Proposta e de Lances 

Art. 35. O julgamento das propostas observará os 
parâmetros definidos no edital. 

§ 1º A análise da conformidade das propostas de que 
trata o caput poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta do licitante provisoriamente vencedor, quando 
adotado o critério de julgamento de menor preço ou o de 
maior desconto. 

§ 2º Poderá ser exigida a certificação por organização 
independente acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (Inmetro) como condição para 
aceitação de estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos; 

§ 3º O julgamento das propostas deverá observar a 
margem de preferência prevista no art. 26 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, quando houver. 

§ 4º Serão desclassificadas as propostas que 
incidirem em uma das hipóteses descritas nos incisos do caput 
do art. 59 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

§ 5º Para os fins do inciso I do art. 59 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021, considera-se vício sanável, entre outros, 
as seguintes medidas: 

I – a complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes; 

II – o desatendimento de exigências meramente 
formais e que não comprometam a compreensão do conteúdo 
da proposta; 
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III – aquele cujo defeito não altera a substância da 
proposta; 

IV – a atualização de documentos vencidos após a 
data de recebimento das propostas; 

V – a juntada extemporânea de declarações firmadas 
pelo próprio licitante; 

VI – a juntada extemporânea de documento não 
entregue, porém preexistente e passível de comprovar o 
atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco 
ou falha, não foi apresentado em momento oportuno. 

§ 6º O agente de contratação poderá realizar 
diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada, bem como para sanar 

os vícios de que trata o § 4º deste artigo, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos. 

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da 
sessão pública, caso a proposta/lance do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar esteja acima do 
valor estimado da contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas. 

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 2º Quando o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do valor estimado da contratação, a negociação poderá ser 
feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida. 

§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado 
será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 

Art. 37. Na hipótese em que a licitação adote o modo 
de disputa aberto ou o modo de disputa combinado, o licitante 
provisoriamente vencedor será convocado para apresentar 
proposta adequada ao último lance ofertado, contendo os 
preços unitários e o novo valor total para a contratação, na 
forma prevista no instrumento convocatório, sob pena de 
desclassificação. 

Parágrafo único. Nas licitações cujo critério de 
julgamento seja o menor preço e a formulação da proposta 
não exija a apresentação dos custos unitários, considerar-se-á 
o último lance ofertado pelo licitante provisoriamente vencedor 
como proposta final, ficando dispensado o cumprimento da 
obrigação descrita no caput deste artigo. 

Art. 38. Após o encerramento da análise da 
conformidade das propostas e dos lances o agente de 
contratação disponibilizará, na forma prevista no edital, os 
documentos da proposta apresentados pelo licitante 
classificado em primeiro lugar. 

Seção IV 
Da Amostra e Da Prova de Conceito 

Art. 39. Desde que previsto no edital, poderá ser 
exigido do licitante provisoriamente vencedor a apresentação 
de amostra, prova de conceito, exame de conformidade, entre 
outros testes de interesse da Administração, observado o 
disposto no § 3º do art. 17, o inciso II do art. 41 e os §§ 2º e 
3º do art. 42 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

§ 1º A Administração poderá optar pela exigência de 
amostra após o julgamento, como condição para firmar 
contrato, na hipótese de que trata o § 2º do art. 42 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 
§ 2º A escolha pela apresentação dos instrumentos a 

que se refere o caput deste artigo, bem como a opção pelo 
momento de apresentação de que dispõe o § 1º deste artigo, 
serão definidas em decisão fundamentada na fase 
preparatória. 

CAPÍTULO V 
DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Art. 40. A habilitação dos licitantes, será exigida, de 
acordo com o Capítulo VI do Título II da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, e o disposto neste Capítulo. 

Art. 41. Definido o resultado do julgamento, após a 
verificação de conformidade da proposta, o agente de 

contratação verificará a documentação de habilitação do 
licitante vencedor. 

§ 1º Poderá haver substituição parcial ou total dos 
documentos de que trata o art. 62 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021, por certificado emitido do sistema de registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos documentos por ele 
abrangidos, desde que observado o disposto no edital. 

§ 2º Na hipótese de o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o agente de contratação, 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital de licitação. 

Art. 42. O edital de licitação definirá o prazo e a 
forma para a apresentação dos documentos de habilitação. 

§ 1º Os documentos relativos à regularidade fiscal 
serão exigidos somente em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante provisoriamente 
vencedor, conforme o disposto no inciso III, do art. 63 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 

§ 2º A comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte será exigida nos termos do disposto na Lei 
Complementar n.123, de 2006. 

§ 3º Os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro 
meio expressamente admitido no edital. 

§ 4º A verificação pelo órgão promotor do certame 
nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e de entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 
de habilitação. 

§ 5º A forma de apresentação de documentos 
equivalentes por empresas estrangeiras que não funcionem no 
País deverá observar o disposto no art. 70 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

Art. 43. Após a entrega dos documentos para 
habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência de que trata o art. 64 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 

Parágrafo único. Para os fins previstos no caput 
deste artigo, não caracteriza como substituição ou a 
apresentação de novo documento a diligência realizada para: 

I – sanar o desatendimento de exigências meramente 
formais que não comprometam a aferição da qualificação do 

licitante; 
II – a juntada extemporânea de documento não 

entregue, porém preexistente e passível de comprovar o 
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atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco 
ou falha, não foi apresentado em momento oportuno. 

Art. 44. A documentação de habilitação poderá ser 
dispensada, total ou parcialmente, desde que motivada, nas 
hipóteses mencionadas no inciso III, do art. 70 da Lei Federal 
n.º 14.133, ressalvado o inciso XXXIII, do caput do art. 7º e o 
§ 3º do art. 195 da Constituição Federal. 

Art. 45. Compete ao agente de contratação verificar 
e julgar as condições de habilitação. 

Parágrafo único. A ação descrita no caput deste 
artigo abrange, também, a conferência de documentos cuja 
autenticidade das informações possa ser verificada 
eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão 

emissor. 
Art. 46. Constatado o atendimento às exigências 

estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
Art. 47. Após o encerramento da fase de habilitação, 

o agente de contratação disponibilizará, na forma prevista no 
edital, os documentos da habilitação apresentados pelo 
licitante e aqueles oriundos das diligências promovidas em 
cumprimento ao art. 55 deste Decreto. 

Art. 48. Nas hipóteses de inversão de fases de que 
trata este Decreto: 

I – os licitantes apresentarão simultaneamente os 
documentos de habilitação e as propostas, salvo os 
documentos relativos à regularidade fiscal; 

II – serão verificados os documentos de habilitação 
de todos os licitantes; 

III – serão julgadas apenas as propostas dos 
licitantes habilitados. 

CAPÍTULO VI 
DA FASE RECURSAL 

Art. 49. Qualquer licitante poderá, de forma 
imediata, após o término do julgamento das propostas e do 
ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de 
recorrer, sob pena de preclusão, da seguinte forma: 

I – licitação eletrônica: durante o prazo concedido na 
sessão pública e em campo próprio do sistema; 

II – licitação presencial: de forma verbal e registrada 
em ata. 

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas 
em momento único, na forma prevista no edital, observado o 
prazo de 3 dias úteis contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se 
desejarem, apresentarem suas contrarrazões, no prazo de 3 
dias úteis contados da data de intimação pessoal ou de 
divulgação da interposição do recurso. 

CAPÍTULO VII 
DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

Art. 50. Encerradas as fases de julgamento e de 
habilitação e exauridos os recursos administrativos, o agente 
de contratação encaminhará para a autoridade superior para 
adoção de uma das condutas do art. 71 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

CAPÍTULO VIII 
DA CONTRATAÇÃO 

Seção Única 

Da Assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de 
Preços 

Art. 51. Após a homologação, o licitante vencedor 

será convocado para assinar o termo de contrato ou aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no 
edital, sob pena de decair o direito à contratação, observado o 
disposto no art. 90 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

§ 1º Será admitida a forma eletrônica na celebração 
de contratos, observado o disposto no § 2º do art. 12 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 

§ 2º Na assinatura do contrato, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital de licitação, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente. 

§ 3º Na hipótese de o vencedor da licitação não 
comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

de licitação, se recusar a assinar o contrato ou não aceitar, ou 
não retirar o instrumento equivalente, deverá ser observado o 
procedimento descrito nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 

§ 4º A negociação de que trata o inciso I do § 4º do 
art. 90 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, será conduzida 
pelo agente de contratação, e, depois de concluída, terá seu 
resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

§ 5º A recusa injustificada de o licitante vencedor em 
assinar o termo de contrato ou aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, ensejará a 
aplicação das penalidades estabelecidas na Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 52. O responsável por infrações dispostas no art. 
155 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sujeitar-se-á à 
aplicação de sanções dispostas no art. 156 da mesma Lei. 

Art. 53. As normas disciplinadoras da licitação serão 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, resguardados o interesse da Administração 
Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.   

Art. 54. Enquanto não implementado o Sistema de 
Registro Cadastral Unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), a substituição dos documentos 
de que dispõe o § 1º do art. 40 deste Decreto poderá ser 
realizada, por meio de sistema cadastral mantido pelo 
município. 

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
TERMO DE ANULAÇÃO. ANULO com fundamento no “caput” 
do Art. 49 da Lei n° 8.666/93 o Processo Administrativo n° 
267/2023 – Pregão Eletrônico nº 088/2023, por atos de 
ilegalidade decorrente de justificativa. A Administração deverá 
INTIMAR todos os licitantes para que, se desejarem, 
ingressem com seus recursos no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, nos termos do art. 109, inc. I, alínea “c” da Lei nº 

8.666/93. Água Clara/MS, 15 de Dezembro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EDITAL CME/AC Nº 004/2023 

Divulgação do gabarito oficial da Avaliação 

de Mérito e Desempenho para composição 

de lista reserva de profissionais habilitados 

para exercer as funções de Diretor e Diretor 

Adjunto. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de 
Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul o senhor  ALAN 
CEZAR ALVES DE SOUZA, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas por lei, considerando disposto no inciso VI 
do art. 18 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e 
com o disposto no art. 15, em consonância com o disposto nos 
incisos I a V do art. 43, e no art. 51 do Decreto nº 10.656, de 
22 de março de 2021, e com a Portaria MEC nº 805, de 8 de 
outubro de 2021, Constituição Federal, inciso VI do Art. 206 e 
Art. 212-A, o artigo 14 da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 
1996 e a Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 Torna 
Público para conhecimento dos interessados, o gabarito oficial 
da Avaliação de Mérito e Desempenho para Habilitação de 
Diretor e Diretor Adjunto das Instituições de Ensino ligadas ao 
Sistema Municipal de Educação.  

Os cadernos de questões poderão ser retirados na 
Secretaria Municipal de Educação no dia 19 dezembro de 2023 
das 08h às 11h e das 14h às 17 h. 

Água Clara - MS, 18 de dezembro de 2023. 
ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA  

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 

RESOLUÇÃO CME Nº035 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 
Valida certificação de Titulação Profissional 

para elevação de nível e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece elevação de nível conforme a 
Titulação do Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação do funcionário público 

municipal FERNANDO APARECIDO LOPES DE MOURA, do cargo 
de Professor de Matemática , nível I, Classe C com objetivo de 
Elevação de nível para II em virtude a apresentação de Curso 
de Especialização. 

Curso Carga – Horária  Ano 

Educação Especial com ênfase em 

Práticas Inclusivas            

750 horas 2023 

Art. 2º- Fica validada a Titulação Profissional.  
Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal de Educação  
Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 18 de dezembro de 2023. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
RESOLUÇÃO CME Nº036 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

Valida certificação de Profissional para 

progressão funcional e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece a progressão funcional do 
Servidor Público Municipal.  

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação do funcionário público 

municipal MAURÍCIO CANDIDO DE SOUZA, do cargo de 
Professor de Educação Física, nível II, Classe D com objetivo 
de progressão funcional para a Classe “E”. 

Curso Carga – Horária  Ano 

Aperfeiçoamento em Educação Física – 

Ensino Fundamental II            

380 2023 

Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 
horária de 380horas. 

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
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providências. 
Água Clara – MS, 18 de dezembro de 2023. 

Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente – Conselheiro  

Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 
 
RESOLUÇÃO CME Nº037 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

Valida certificação de Profissional para 

progressão funcional e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece a progressão funcional do 
Servidor Público Municipal.  

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal ANDREIA REIA CARDOSO DOS SANTOS, do cargo de 
Professora Séries Iniciais , nível II, Classe E com objetivo de 
progressão funcional para a Classe “F”. 

Curso Carga – Horária  Ano 

Aperfeiçoamento em Educação Infantil 200 horas 2023 

Espaço psicopedagógico Reconstruindo 

o Saber  

100 horas  2023 

Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 
horária de 300 horas. 

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 18 de dezembro de 2023. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
RESOLUÇÃO CME Nº038 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

Valida certificação de Profissional para 

progressão funcional e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece a progressão funcional do 
Servidor Público Municipal.  

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal JACELINE SOUSA CARVALHO GONÇALVES , do cargo 
de Professora Séries Iniciais , nível II, Classe D com objetivo 
de progressão funcional para a Classe “E”. 

Curso Carga – 

Horária  

Ano 

Espaço psicopedagógico Reconstruindo o 130 horas  2023 

Saber  

Deslexia Escolar  100 horas  2023 

Deslexia no Ambiente Escolar  100 horas  2023 

Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 
horária de 330 horas. 

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 18 de dezembro de 2023. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 123/2023, de 18 de Dezembro de 2023. 

 “Designa fiscal e suplente para o processo 

licitatório nº 030/2023 – Pregão nº 

006/2023, do contrato de nº 011/2023 da 

Câmara Municipal para contratação com a 

53016948 RONALDO CEZAR COSTA 
JUNIOR, e dá outras providências.” 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais, 

Considerando o art. 67 da Lei 8.666/93 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar como Fiscal de Contrato do Processo 

Licitatório nº 030/2023 – Pregão nº 006/2023, do contrato de 
nº 011/23 entre a Câmara Municipal e a empresa 53016948 
RONALDO CEZAR COSTA JUNIOR, o servidor Diogo 

Emanuel Soares, ocupante do cargo de Assessor de TI. 
Art. 2º Fica designado como suplente o servidor João 

Eduardo Carvalho Campos, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de 2023. 

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
 Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PORTARIA Nº 124/2023, de 18 de Dezembro de 2023. 

“Designa fiscal e suplente para o processo 

licitatório nº 033/2023 – Dispensa de 

Licitação nº 018/2023, do contrato de nº 

012/2023 da Câmara Municipal para 
contratação com a Gravidade Zero Eventos 

Ltda, e dá outras providências.” 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais, 

Considerando o art. 67 da Lei 8.666/93 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar como Fiscal de Contrato do Processo 
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Licitatório nº 033/2023 – Dispensa de Licitação nº 018/2023, 
do contrato de nº 012/23 entre a Câmara Municipal e a 
empresa Gravidade Zero Eventos Ltda, o servidor Diogo 
Emanuel Soares, ocupante do cargo de Assessor de TI. 

Art. 2º Fica designado como suplente o servidor João 
Eduardo Carvalho Campos, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE,PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de 2023. 

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
 Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATO N° 011/2023 
Processo Licitatório nº. 030/2023. Pregão nº. 
006/2023. Objeto: “Contratação de empresa para prestação 
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva com 
reposição de peças, do sistema de climatização da Câmara 
Municipal de Água Clara, visando o bem-estar, saúde e 
conforto dos servidores e usuários, conforme quantidade e 
especificações técnicas constantes deste Termo de 
Referência.”. Valor global: R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e 
quinhentos reais). Vigência: 15/12/2023 a 14/12/2024. Data: 
15/08/2023. Assinam: Contratada: 53016948 Ronaldo Cezar 
Costa Junior – Ronaldo Cezar Costa Junior. CNPJ n° 
53.016.948/0001-00. Contratante: Câmara Municipal de Água 
Clara- Representante: Marcio Cezar Garcia Cândido 

ARNOLD ZOZIAS DE SOUZA 
Presidente da CPL 

 
EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATO N° 012/2023. 
Processo Licitatório nº. 033/2023. Pregão nº. 
018/2023. Objeto: “Contratação de empresa ou profissional 
especializado para fornecimento de material necessário, 
execução, montagem de árvore de natal e decoração natalina 
para as dependências externas da Câmara Municipal de Água 
Clara/MS.”. Valor global: R$ 16.590,00 (Dezesseis mil 
quinhentos e noventa reais). Vigência: 15/12/2023 a 
15/02/2024. Data: 15/08/2023. Assinam: Contratada: 
Gravidade Zero Eventos Ltda – Thiago Coutinho Benites Pina. 
CNPJ n° 23.746.224/0001-42. Contratante: Câmara Municipal 
de Água Clara- Representante: Marcio Cezar Garcia Cândido 

ARNOLD ZOZIAS DE SOUZA 
Presidente da CPL 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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